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Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
 
REQUERIMENTO Nº 234/22  
 
 
CONSIDERANDO que, a pavimentação asfáltica das vias públicas é de muita importância para 

os moradores, gerando qualidade de vida e oportunizando melhor trafegabilidade de veículos e 

pedestres; 

 

CONSIDERANDO que, a ausência de infraestrutura nas vias públicas pode vir a ser a causa de 
outras precariedades observadas, além da falta de segurança viária com riscos de acidentes para 

motoristas e pedestres; 
 

CONSIDERANDO que, a atual Administração Municipal não tem poupado esforços no sentido 
de intensificar os serviços de tapa-buracos e de pavimentação asfáltica nas ruas e avenidas que 
necessitam dessas benfeitorias; e, 
 
CONSIDERANDO que, observamos que, está havendo acúmulo de água fétida (proveniente do 

prédio da EMEIEF “Maria Helena de Moraes Scripilliti”) na sarjeta de escoamento de águas, que 
beira o meio-fio da Rua Eugênio Ildefonso, na esquina com a Rua José Antonio de Mello, no 
bairro Votocel (vide fotos anexas). 
 

CONSIDERANDO que, a referida sarjeta, bem como a pavimentação asfáltica da referidas vias 
necessitam de manutenção, é que REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, 

que se oficie à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que informe se está na 
programação da pasta responsável, a realização dos serviços de reparos na sarjeta de escoamento 

de águas, bem como na pavimentação asfáltica da Rua Eugênio Ildefonso, na esquina com a Rua 
José Antonio de Mello, no bairro Votocel, próximo da EMEIEF “Maria Helena de Moraes 

Scripilliti”?  
 
 

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 20 de setembro de 2022. 
 
 
 

ROBSON VASCO 
Vereador 
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